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SENADO FEDERAL
Lideranga do Partido dos Trabalhadores

EMENDA N¢
(a0 PLP 112/2021)

Dé-se ao inciso VIII do Art. 388 do Substitutivo ao Projeto de Lei
Complementar n° 112, de 2021 a seguinte redagao:

JUSTIFICACAO

Esta Emenda promove a ampliacdo da vedacdo de recebimento de
doagdes, por partidos politicos e candidatos, oriundas de organizacdes nio
governamentais, pois, como posto no texto do Substitutivo, a restricdo se aplica

exclusivamente as organizagdes que recebam recursos publicos.

Entendemos que nenhuma organizagdo ndo governamental pode

favorecer partidos politicos ou candidatos.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
Lider do PT

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6426204124

SF/25602.87455-10 (LexEdit*)
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   <p>Dê-se ao inciso VIII do Art. 388 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 112, de 2021 a seguinte redação: </p><p>&nbsp;</p><p>“Art. 388 ........................................................</p><p>........................................................................</p><p class="align-justify">VIII - organizações não governamentais;</p><p class="align-justify">........................................................................</p>  
   
  
   <p class="align-justify">Esta Emenda  promove a ampliação da vedação de recebimento de doações, por partidos políticos e candidatos, oriundas de organizações não governamentais, pois,&nbsp;como posto no texto do Substitutivo, a restrição se aplica exclusivamente às organizações que recebam recursos públicos.</p><p class="align-justify">Entendemos que nenhuma organização não governamental pode favorecer partidos políticos ou candidatos. </p>
   
     
  
   


